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EMENTA

HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO AO 
RECURSO CABÍVEL. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DO 
REMÉDIO CONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO AO SISTEMA 
RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO.
1. A via eleita revela-se inadequada para a insurgência contra o ato 
apontado como coator, pois o ordenamento jurídico prevê recurso 
específico para tal fim, circunstância que impede o seu formal 
conhecimento. Precedentes.
2. O alegado constrangimento ilegal será analisado para a 
verificação da eventual possibilidade de atuação ex officio, nos 
termos do artigo 654, § 2º, do Código de Processo Penal.
TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O 
TRÁFICO. INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL. MATÉRIA 
NÃO ANALISADA PELA CORTE DE ORIGEM. SUPRESSÃO 
DE INSTÂNCIA. DELITOS DE NATUREZA PERMANENTE. 
FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA PELA PREVENÇÃO. 
COAÇÃO ILEGAL INEXISTENTE.
1. A aventada incompetência da do Juízo da comarca de Monte 
Alegre de Minas/MG para processar e julgar o feito não foi alvo de 
deliberação pelo Tribunal de origem no aresto impugnado, 
circunstância que impede a manifestação deste Sodalício sobre o 
tópico, sob pena de se configurar a prestação jurisdicional em 
indevida supressão de instância. Precedentes.
2. Os réus foram acusados de cometer os delitos de tráfico de 
drogas, na modalidade transportar, e de associação para o tráfico, 
tratando-se de infrações de natureza permanente, que, uma vez 
praticadas em comarcas distintas, ensejam a fixação da competência 
pela prevenção, consoante o disposto nos artigos 71 e 83 da Lei 
Penal Adjetiva, o que reforça a inexistência de qualquer nulidade 
apta a contaminar o feito. 
PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM 
PREVENTIVA. SEGREGAÇÃO FUNDAMENTADA NO 
ARTIGO 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 
GRAVIDADE CONCRETA DO DELITO. CONSIDERÁVEL 
QUANTIDADE DE DROGA APREENDIDA. ACUSADOS 
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REINCIDENTES. RISCO CONCRETO DE REITERAÇÃO 
DELITIVA. ACAUTELAMENTO DA ORDEM PÚBLICA. 
CUSTÓDIA FUNDAMENTADA E NECESSÁRIA. COAÇÃO 
ILEGAL NÃO DEMONSTRADA. 
1. A natureza e a considerável quantidade de tóxico apreendido por 
ocasião do flagrante, bem como de material para a embalagem da 
droga e produtos que servem de insumo para beneficiá-la, são 
fatores que, somados, revelam dedicação à narcotraficância, 
justificando a preservação da preventiva. 
2. O fato de os pacientes serem reincidentes, possuindo 
condenações pela prática do crime de tráfico de drogas, revela sua 
periculosidade social e a inclinação à prática de delitos, 
demonstrando a real possibilidade de que, soltos, voltem a delinquir.
3. Indevida a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão 
quando a segregação encontra-se justificada e mostra-se 
imprescindível para acautelar o meio social, evidenciando que 
providências menos gravosas não seriam suficientes para garantir a 
ordem pública.
4. Habeas corpus não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na  conformidade dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir,  por unanimidade, não conhecer do pedido.  Os Srs. Ministros Reynaldo Soares da 
Fonseca, Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik e Felix Fischer votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

   

  

Brasília (DF), 06 de junho de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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